INDICAÇÃO Nº 
1081
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinados a promover o recapeamento asfáltico das vias e logradouros Públicos que compõe o “Conjunto Habitacional Júlio de Lollo”, no Município de São Joaquim da Barra.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera a Excelentíssima Prefeita de São Joaquim da Barra, Sra. Maria Helena Borges Vannuchi, o Município possui conjuntos habitacionais implantados, com o incentivo dos Executivos, que necessitam de um trabalho permanente de conservação de sua infra-estrutura por parte do Município. 

Com efeito, no mesmo sentido assevera ainda, a Excelentíssima Prefeita, que o Município possui um dos bairros mais habitados, o “Conjunto Habitacional Julio de Lollo”, com cerca de 3.000 (Três Mil) habitantes vivendo em seu interior e, o asfalto das vias públicas está definitivamente comprometido, fato este que implica em falta de segurança a todos os moradores que fazem uso de tais vias. 

Diante do grande alcance social para a população de São Joaquim da Barra, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil) reais para desta forma promover o recapeamento asfáltico das vias e logradouros Públicos que compõe o Conjunto Habitacional implantado pela CDHU denominado “Conjunto Habitacional Julio de Lollo”. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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